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Projeto de Lei N.” 165’2625

Ementa: Dá prio-idade à quitaç~o dos
salário~ e Ironorãdos médicos etn atraso,
:ondic~ nando a apteacão de eventual saldo
emanescetite ~ de~esas corrent~ previstas

no Plano de kpiicação aos Recursos e dcmais
d sposi~es &~a L.

Emenda Substiturn’a ao ar. 1°

Texto: Substitua-se o ar. 1 do Projeto de Lei a° 16512025, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Ari. l~ Autoriza o M.inicioic a -epassar recursos. a tiruio de su~vencào sccial cie a~.ixí1io

fiimnceiro ao Hosniml Santa Casa de Caridade de Uruguniana HSCCU, no vaior de R$

1200.000.OC um milhãc e trezentDs mil reais desti~dos prioritariamente à quitação

integral dos salários em atraso dos médicos celetistas e dos honorários de médicos

prestadores de seniços autônomos.

§ 1” Somente apes a com~ovação da quitação integral do- aébios retèrioos no caput. evntual

saldo remancscei:e pode-a ser u:ilizado para crider ‘e’~iardas correntes relaciDnadzS ao

pagamento de salários de médicos celetistas, honorarios _e rnédi:os prestadares au.õnomos e

serviços nédicos p-esaEos ~or pessoas jurídicas, irciusive os vincalados ao preito ateidiirento,

observado o Plano ce A;licacão dos Recursos e as demais iisposiç?~es cestt Lei.
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JUSTIFICATIVA DA EMENDA

A presente emernla ico por Znahidad2 assegurar qtc os recirsos or autorizados sejam aplicados

de forma resnonsavel e trats~rente, priorizando a quitação dos saÁros em atraso d~ ntdicos

celetistas e aos honorários oe médicos prestadores de serv~ços ajt&iomos. antes de ~i&quer

outra destinação. Apenas avós a integral quitação desses ébito~, eventual saldo poderá ser

aplicadc no zusteio corrente da fclha médica e das serv&ços urestales p0- jrssoas juricicas,

inclusive aqueles ,i’iculado’ ao proitc atendimento.

Com isso, btsca-se corrigir uma distorção que há :empos atige a Sana Casa de Carcade de

Uniguaiana e, sobrerndo, os rrofissionais qte sustentam o fbnciorairento do ha~ital O arraso

no pagamento das contraprestsções tem causado insegurança -2 sob ecm-ga a mé&.cos aue ainda

assim, martiveram ~ atndimen:os e absorveram demandas adicioris, como -o ca-c da ala

pediátrica, garantinoo que a ,ooula;~ não ficasse sem assi~tenc a.

A medida, portamo. é um reconhecimento da dedicação desses profissionais. que mesmo d:ante

das dificuldades seguiraic cumprndo sua missão. T-ata-se tambem de .im gesto de

responsabiliuaue do Municipio e desta Câmara Mur cipal, ao assegurar qac os rec~rso~ rundos

do esfoço iegislatvn sejam destnados exatamente à Fnalidade mie motivou o xc do de

urgência: a valonizacão e a justa remuneração daqueles qu2 zuic~m ca saúde e nossa

coinunidace.

Alem disso, a emenda refor~ a necessidade de qte os re:ursos públicos sejam aplicacos com

máxima claneza e previsfo 1 dade. em consonância con os prircipios constituconais da

legalidade. mo-alicade, efinencia e transparência. O correto pagameito dos prorssiof~ais não é

apenas um de~-er jurídico e inancefro, mas também um cot~roniissc moral da Admi’tstração

com aqLelcs ~uc servem à roictivicade.
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Ao prioizar a quitação o:•s débitos já consti .udos, grante-se segurança aos nédieos,

estabilidace à instituição e tranquilidade à população que depende do hospital. Ma s d- q~e isso,

a nedida fortalece o papel :~ instirti;ões envolvidas Prefeitura e Câmara Municipa . que,

ao agiren em hanioria, demonstr~ compromisso ~nJLnro com a bo gestão e com busca de

soluções duradouras para a crise da Santa Casa.

Por essas rrâcs, pugna-se xla aprovação da enenda, em iene da boa gestão dos recirsos

pú5licos, da vaicrização dos profssionais de saúde, do forta eciirento d s ir.s:ituicões e do

interesse maior d3 comunidade de Urtguaiana.

Uruguaiaia, 03 de outubro de 2025.
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